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DIáRIO DO ExECUTIvO
Governo do Estado

Governador: Alberto Pinto Coelho

Leis e Decretos
DECRETO Nº 46 .500, DE 5 DE MAIO DE 2014 .

Altera o Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 225 da Lei nº 6 .763, de 26 
de dezembro de 1975,

DEcREtA:

Art . 1º O Anexo xvI do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 
de dezembro de 2002, passa a vigorar acrescido do Capítulo II, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO II
Do Tratamento Tributário na Operação Interna com Querosene de Aviação
Art . 2º . Nas operações internas com querosene de aviação adquirido por prestador de serviço de 

transporte aéreo de passageiros regular, classificado no código 5111-1/00 da CNAE, para abastecimento de 
aeronaves em aeroportos localizados no território mineiro, a base de cálculo do ICMS fica reduzida em 76% 
(setenta e seis por cento), desde que o prestador do serviço:

I - seja signatário de Protocolo firmado com o Estado; e
II - preste o serviço em, no mínimo, dez municípios no Estado, conforme autorização concedida 

pela Agência Nacional de Aviação Civil;
§ 1º Considera-se regular o transporte aéreo de passageiros com a realização de pelo menos um 

voo por semana no aeroporto do município em que o serviço é prestado;
§ 2º Fica dispensado o estorno do crédito na saída da mercadoria beneficiada com a redução da 

base de cálculo prevista neste artigo .
§ 3º O tratamento tributário será autorizado mediante regime especial, concedido ao prestador do 

serviço, pelo diretor da Superintendência de Tributação, que estabelecerá:
I - as condições e o prazo para fruição do benefício;
II – o prazo para que o contribuinte restabeleça a condição de que trata o inciso II do caput, na 

hipótese de interrupção do serviço regular de transporte aéreo de passageiros em município em que o serviço 
é prestado .

§ 4º O contribuinte, no pedido de regime especial, deverá indicar os municípios em que o serviço 
é prestado e juntar os impressos relativas às HOTRANs Eletrônicas da Agência Nacional de Aviação Civil refe-
rentes às rotas .

§ 5º O tratamento tributário fica condicionado à assinatura de termo de adesão ao regime especial 
pelo estabelecimento fornecedor da mercadoria e à respectiva homologação pelo titular da Delegacia Fiscal a 
que o prestador do serviço se encontrar circunscrito .

§ 6º O fornecedor da mercadoria deverá deduzir do valor da operação a parcela do imposto dis-
pensada, indicando, no campo Informações Complementares da nota fiscal, o respectivo valor e o fundamento 
legal da redução da base de cálculo .

Art . 3º A redução da base de cálculo de que trata o art . 2º aplica-se, também, à operação interna de 
transferência da mercadoria para o estabelecimento que fará o fornecimento ao prestador de serviço de trans-
porte aéreo regular, desde que homologado o termo de adesão de que trata o § 5º do referido artigo .”

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de maio de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

DECRETO N° 46 .501, DE 5 DE MAIO DE 2014 .

Dispõe sobre o Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
- CERH-MG .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 13 .199, de 29 de janeiro 
de 1999,

DEcREtA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art . 1º O Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH-MG, criado pelo Decreto nº 26 .961, de 
28 de abril de 1987, e regulamentado pela Lei nº 13 .199, de 29 de janeiro de 1999, e pela Lei Delegada nº 180, 
de 20 de janeiro de 2011, passa a reger-se nos termos deste Decreto .

Art. 2º O CERH-MG, criado com a finalidade de promover a gestão da Política Estadual de Recur-
sos Hídricos, é órgão colegiado, deliberativo e normativo central do Sistema Estadual de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos – SEGRH-MG .

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DAS COMPETÊNCIAS DO CERH-MG

Art . 3º Ao CERH-MG, compete:
I – estabelecer os princípios e as diretrizes da Política Estadual de Recursos Hídricos a serem 

observados pelo SEGRH-MG, pelo Plano Estadual de Recursos Hídricos e pelos Planos Diretores de Bacias 
Hidrográficas;

II – aprovar o Plano Estadual de Recursos Hídricos e suas modificações, na forma do art. 10, da 
Lei nº 13.199, de 1999;

III – decidir os conflitos entre comitês de bacia hidrográfica;
Iv – deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos que extrapolem o âmbito 

do comitê de bacia hidrográfica;
v – estabelecer os critérios e as normas gerais para a outorga dos direitos de uso de recursos 

hídricos;
vI – estabelecer os critérios e as normas gerais sobre a cobrança pelo direito de uso de recursos 

hídricos;
vII – aprovar a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos para empreendimentos de grande 

porte e com potencial poluidor, na hipótese de perda pelo comitê de bacia hidrográfica do prazo fixado em regu-
lamento, nos termos do inciso V do art. 43 da Lei nº 13.199, de 1999;

vIII – aprovar a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos para empreendimentos de grande 
porte e com potencial poluidor, na falta do comitê de bacia hidrográfica, por meio de Câmara instituída com esta 
finalidade, nos termos do parágrafo único do art. 43 da Lei nº 13.199, de 1999;

Ix – aprovar estudo para subsidiar a regulamentação, por meio de decreto, da compensação a 
Município afetado por inundação causada por implantação de reservatório ou por restrição decorrente de lei ou 
outorga relacionada com recursos hídricos;

x – propor ao Poder Executivo, que disciplinará por decreto, critérios e normas gerais para o rateio 
de custos, de forma direta ou indireta, das obras de usos múltiplos de recursos hídricos, de interesse comum ou 
coletivo;

xI – aprovar estudo para subsidiar a regulamentação, por meio de decreto, das diretrizes e critérios 
para financiamento ou concessão de subsídios para obras de uso múltiplo de recursos hídricos, nos termos do § 
1º do art. 30 da Lei nº 13.199, de 1999;

XII – aprovar a instituição de comitês de bacia hidrográfica;
XIII – autorizar a criação de agência da bacia hidrográfica, nos termos do parágrafo único do art. 

44 da Lei nº 13.199, de 1999;
XIV – reconhecer a formação de consórcios ou as associações intermunicipais de bacia hidrográ-

fica ou as associações regionais, locais ou multissetoriais de usuários de recursos hídricos, conforme disposto 
nos arts. 46 e 47 da Lei nº 13.199, de 1999;

XV – aprovar a equiparação dos consórcios ou associações intermunicipais de bacias hidrográfi-
cas, bem como das associações regionais e multissetoriais de usuários de recursos hídricos, legalmente consti-
tuídos, às agências de bacia hidrográfica, a partir de propostas fundamentadas dos comitês de bacia hidrográfica 
competentes, nos termos do § 2º do art. 37 da Lei nº 13.199, de 1999;

xvI – deliberar sobre o enquadramento dos corpos de água em classes, de acordo com a legisla-
ção ambiental;

XVII - atuar como instância de recurso nas decisões dos comitês de bacia hidrográfica;
xvIII – atuar como instância de recurso contra aplicação de penalidade por infração às normas 

da Lei nº 13 .199, de 1999, ou nos demais casos previstos no art . 43 do Decreto nº 44 .844, de 25 de junho de 
2008;

XIX – deliberar sobre o relatório de atividades dos comitês de bacia hidrográfica e sobre a aplica-
ção dos recursos financeiros provenientes do Fundo de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável 
das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais – FHIDRO – destinados aos comitês de bacias;

xx – exercer outras ações, atividades e funções estabelecidas em lei ou regulamento, compatí-
veis com a gestão de recursos hídricos do Estado ou de sub-bacias de rios de domínio da União cuja gestão lhe 
tenha sido delegada .

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DO CERH-MG

Art . 4º O CERH-MG tem a seguinte estrutura:
I – Presidência;
II – Plenário;
III – Secretaria-Executiva;
Iv – Câmaras Técnicas .

Seção I
Da Presidência

Art . 5º A Presidência do CERH-MG será exercida pelo Secretário de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, que será substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo Secretário de Estado-
Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e, na falta ou impedimento deste, pelo Diretor-Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – IGAM .


